LEI  Nº 3.366, DE 29 DE MAIO DE 2014
Autoriza o Poder Executivo Municipal instituir o Conselho Municipal do Orçamento Participativo – CMOP no Município de Timóteo.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DO ORÇAMENTOS PARTICIPATIVO
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a instituir Conselho Municipal do Orçamento Participativo, órgão participativo da comunidade tendo por finalidade propor, fiscalizar e deliberar sobre as matérias referentes às políticas e projetos orçamentários do Município.
Art. 2º  Dar-se-à a participação popular por intermédio dos cidadãos presentes nas Plenárias Orçamentárias organizadas em cada uma das Regionais da Cidade e no Conselho Municipal do Orçamento Participativo.
Parágrafo único.  Fica garantida a participação popular  em todo o processo, estendendo-se apenas nas Plenárias Regionais o direito ao voto a todos os participantes, desde que sejam maiores de dezesseis anos de idade e residam na Regional da realização das Plenárias.
CAPÍTULO II

DAS PLENÁRIAS  REGIONAIS ORÇAMENTÁRIAS

Art. 3º  Fica o Executivo Municipal autorizado a destinar o percentual de, no mínimo, cinco por  cento (5%) dos recursos próprios constantes do Orçamento municipal, para atendimento das prioridades estabelecidas pelo Conselho.
Art. 4º  Serão realizadas nas Regionais do Município plenárias populares, sob organização do referido Conselho, dando início ao processo de discussão e elaboração das matérias orçamentárias. 
 Art. 5º  Compete a cada Plenária Regional eleger representantes para integrar o Conselho Municipal do Orçamento Participativo.
Parágrafo único.  Não poderá ser conselheiro o detentor de mandato eletivo no Município, Estado e União ou aquele que for nomeado em cargo de provimento em comissão na Administração Direta ou Indireta de quaisquer dos entes federativos.
Art. 6º  O Poder Executivo estabelecerá o prazo de discussão, cabendo ao conselho encaminhar à Administração Municipal  os resultados de cada Plenária Regional Orçamentária.

Art. 7º  Cada Regional, através de sua Plenária Popular, terá as seguintes atribuições:
I  - aprofundar as discussões das matérias orçamentárias em relação aos bairros da região, através de plenária aberta ao público, conforme o disposto no § 1º do artigo 2º desta Lei;

II - planejar e coordenar o processo de discussão citado no inciso anterior, em conjunto com o Conselho Municipal do Orçamento Participativo;
III - sistematizar as discussões e conclusões das plenárias para apresentá-las ao Conselho Municipal do Orçamento Participativo;
IV - coordenar, juntamente com o Conselho Municipal do Orçamento Participativo, a fiscalização da execução do Orçamento Anual no Setor a qual corresponda;
V - auxiliar o Conselho Municipal do Orçamento Participativo.


CAPÍTULO III

DO CONSELHO MUNICIPAL DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO
Art. 8º  O Conselho Municipal do Orçamento Participativo contará com os seguintes representantes:
I – (05) cinco representantes eleitos em cada regional, cumprindo o disposto no parágrafo único do artigo 4º desta Lei;
II – 05 (cinco) representantes de unidades administrativas do Poder Executivo  Municipal.
Parágrafo único.  Todos os membros do Conselho Municipal do Orçamento Participativo contarão com seus respectivos suplentes.
Art. 9º  O Conselho Municipal elaborará seu Regimento Interno que será aprovado pela maioria absoluta de seus membros, e encaminhado para conhecimento da Câmara Municipal.
Art. 10  A duração do mandato dos conselheiros municipais será de dois anos, permitida uma recondução.
Art. 11   O Conselho Municipal reunir-se-á ordinariamente, no mínimo, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando convocado pela Comissão Executiva ou 1/3(um terço) de seus membros.
Art. 12  A Comissão Executiva do Conselho municipal será composta por um Presidente, um primeiro Secretário e um segundo Secretário.
SEÇÃO II
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 13  Ao Conselho Municipal do Orçamento Participativo compete:
I - aprovar as propostas orçamentárias anuais, Plano Plurianual e Diretrizes Orçamentárias da Administração Direta e indireta a ser enviada à Câmara Municipal;
II - aprovar o conjunto das obras e atividades constantes do Planejamento do Governo Municipal;
III - apreciar, emitir opinião e propor aspectos totais ou parciais da política tributária e de arrecadação do Poder Público Municipal;
IV - apreciar e emitir opinião sobre a política de gastos do Governo, inclusive com a folha de pessoal e publicidade; 
V - apreciar e emitir opinião sobre investimentos que o Poder Executivo entenda como necessários ao Município.
Art. 14  As decisões do Conselho serão consideradas aprovadas quando obtiverem maioria absoluta dos votos dos conselheiros.
Art. 15  O Poder Executivo Municipal regulamentará a aplicação dessa Lei no prazo de sessenta (60) dias após a publicação desta Lei.
CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 16  O Poder Executivo Municipal poderá convocar as Plenárias Regional em cada Setor no primeiro ano de vigência dessa Lei, com o objetivo de eleger seus primeiros representantes junto ao Conselho Municipal do Orçamento Participativo.
Parágrafo único.   A primeira Plenária dar-se-á no prazo máximo de trinta (30)  a (90) noventa dias após a publicação da presente Lei.
Art. 17  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo,  29 de maio de 2014
CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND

PREFEITO MUNICIPAL 
